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REGULAMENTO – REDASTRAMENTO DE ALUNOS 

 

1. É obrigatória a leitura e a ciência das normas contidas neste Regulamento, como 
condição para o recadastramento do aluno. 
 

2. Caso tenha havido alteração de dados cadastrais ou pendência na entrega de 
documentos, o aluno deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos 
atualizados: 

o Certidão de nascimento ou Documento oficial que contenha o número do CPF; 
o Comprovante de endereço; 
o Atestado de aptidão física do aluno, emitido por profissional habilitado. Os pais ou 

responsáveis legais que tiverem apresentado o documento há mais de um ano 
deverão entregá-lo novamente atualizado. 

o RG ou documento oficial com foto do responsável legal (pais ou responsáveis). 
 

3. A autorização do responsável legal será assinada digitalmente na ficha de 
recadastramento do aluno. 
 

4. Ao assinar a ficha de recadastramento, os pais ou responsáveis eximem o Instituto Cruz 
Azul de responsabilidade por eventuais acidentes, tais como lesões, fraturas, distensões, 
entorses, entre outros, decorrentes da prática esportiva. 
Em caso de acidente durante as aulas, é dever dos professores do Projeto prestar os 
primeiros socorros e comunicar imediatamente o responsável, que deverá se dirigir 
ao local indicado para dar prosseguimento ao atendimento e tratamento. 
 
 

5. É indispensável que o aluno esteja regularmente matriculado em escola pública ou 
particular, sendo obrigatória a comprovação de matrícula, frequência escolar 
atualizada e a apresentação do boletim escolar periodicamente. 
 

6. É obrigação dos pais ou responsáveis informar à coordenação sobre quaisquer 
alterações relacionadas à saúde do aluno. 

 
7. O aluno deverá utilizar trajes e materiais adequados à prática esportiva, sendo vedada a 

participação nas aulas descalço, de sandálias, com calçados inadequados, calça jeans ou 
quaisquer vestimentas impróprias. Os alunos que receberem uniforme fornecido pelo 
Instituto deverão utilizá-lo completo em todos os treinos. A ausência do uniforme poderá 
impedir a participação do aluno na aula até que a situação seja regularizada. 
 

8. Para a oficina de vôlei e para os eventos das demais oficinas realizadas nas dependências 
do ginásio do Instituto Cruz Azul, é terminantemente proibido o acesso e o uso das 
piscinas do Clube Forense, sob pena de exclusão imediata do aluno do Projeto. 
 

9. O aluno que acumular 03 (três) faltas sem justificativa dentro de um mesmo mês será 
suspenso do Projeto por 15 (quinze) dias. Na terceira suspensão, o aluno será desligado 
automaticamente do Projeto. 
 

10. Não haverá cobrança de taxa de recadastramento nem de mensalidade, uma vez que os 
projetos do Instituto Cruz Azul são gratuitos. 
 

11. O transporte e a segurança do aluno, no trajeto entre sua residência e o Projeto, bem 
como o retorno, são de responsabilidade dos pais ou responsáveis legais. 
 

12. Qualquer atraso do aluno deverá ser devidamente justificado ao professor responsável. 
 



 

 

 

 

INSTITUTO CRUZ AZUL 
SEDE: Rua Andorinhas, 201, Laranjeiras – Betim / MG 

Whatsapp: (31) 3665-3607 
 

13. A tolerância máxima para participação do aluno na aula será de até 15 (quinze) minutos 
após o horário de início. 
 

14. A tolerância para que o responsável busque o aluno após o término da atividade será 
de até 20 (vinte) minutos. A reincidência de atrasos poderá resultar na suspensão e, em 
caso de persistência, na exclusão do aluno do Projeto.  

 
 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM 

  

Declaro estar ciente de que a prática de atividades físicas envolve riscos e pode resultar na 

ocorrência de acidentes. Nesse sentido, assumo plena ciência desses riscos e isento o Instituto 

Cruz Azul, bem como seus professores, coordenadores e colaboradores do Projeto, de qualquer 

responsabilidade legal decorrente de eventuais acidentes, ressalvadas as disposições previstas 

no Regulamento do Projeto. 

Declaro, ainda, estar ciente de que o aluno não poderá efetuar qualquer cobrança a título de 

direitos de imagem, caso sua imagem seja utilizada em campanhas publicitárias, materiais 

institucionais ou de divulgação do Instituto Cruz Azul. 

Por fim, declaro estar ciente e de acordo com o Regulamento do Projeto, assinando o presente 

Termo de Responsabilidade e Autorização de Uso de Imagem, autorizando, de forma livre, 

expressa e gratuita, o uso da imagem do aluno para fins didáticos, científicos e de divulgação, não 

sendo devida qualquer remuneração ou indenização a título de direitos de imagem ou quaisquer 

outros direitos conexos. 

 

 


